
^ûm. 17 Domingo, 20 de Janeiro de Ï952 Äno 6 2 * 

Diário Of ic ia l 
do JETJStacto cie - S T a f o JR*mulo ŒT. ÜT cio BrasM' 
K'TMfcKO ÜO DIA C l * 0.70 p ' - NÜJdKKO ATRASADO 00 ANO CORRENTE . . . . . . Or$ 

Gerente- ANTONIO DORIA GONZAGA Diretor: P E D R O C A R O P R E S O Redator-secretário: J . B MARIO PATÏ 

' « B a h n 

GOVERNO DO ESTADO 
tXl K. 1.467. DE 2ê DE D E Z E M B R O DB 19SI 

Dispõe sobre organização e finalidades 
ds Faculdade de Medicina de Ribeirão frete, 
d» Universidade de São Paulo. 

Retificação 

Após o artigo 12, onde se lê: 
"Parágrafo único — o Regulamento da Faculdade' 

proverá.." ' 
Leia-se: - * 
"Paragrafo único — O Regulamento da Faculdade 

preverá.,.". 

LEI N. 1.431, DE %S DE DEZEMBRO D E 1951 

Na ementa da Lei onde so iê: 
"Dispõe sobre concessão dc subvenções relativas a 

1951. a entidades médico-sanitárias devidamente registra
das no Serviço de Medicina Socia l " . 

Leia-se: 
"Dispõe sobre concessão de subvenções relativas a 1951 a 

entidades rr.édico-sociais devidamente registradas no Ser-
yiço de Medicina Soc ia l " . 

LEI N„ 1.487. DE «6 DE DEZEMBRO DE 1951 
Dispõe sobre concessão dc auxílios espe-

ciais relativos a 1951, a entidades médico-
sociais, devidamente registradas no Serviço de 
Medicina Social. . . 

Retificação 

No artigo l.o, item 167, onde se lê:-
" Hospital de Caridade "Dr. Godofredo da Siiva Tel

les" - Miracatú"; 
Leia-se: 
"Hosp i td dc Caridade " D r . Goíredo da Silva TeUes" 

•» Miracatú"; 

LEI N, L*99, DE 28 DE DEZfASBRO DE 1351 
: f Dispõe sobre a criação do Fundo do A m 

paro ao Menor, e d i outras providências. 

Retificação 
No artigo 6.o. onde ee lê: 
" C Diretor Geral, que representa a autarquia em ju l 

go e fora dele. é órgão administrativo... ' , ' . 
Leia-se: 
"O Diretor Geral, que representa a autarquia em juizo 

ç fora dele, é o órgão administrativo.. . ' ' . 

Leia-se: 
"Constituem, interrupção de exercício, para os íins da 

presente l e i . . . " 

L E I N . 1,54«-A, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Transforma em Escola Técnica a Escola 
Industrial "Joaquim Ferreira do Amaral" de 
J&u. 

_ Retificação \ 

No artigo l.o, onde se lê: 
" F i c a vransformacia em Escola Técnica e Escola I n -

dustnal \ Joaquin Ferreira ao Amaral", de J3Ú..." 
Leia-se: 
" r i c a transformada em Escua Técnica a fiscola Jn» 

dustnal "Joaquim F e r r e i r a do Amaral", dc J a u . . . " ' 

LEI N. 1.508, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel situado no município de Sáo dos 
Campos. 

Retificação 

.o artigo l.o. na descrição do terreno, onda KC 16: 
•'. .' 15,50 m (quinze metros e cincoenta centímetros} 

pelo sui; . . " . 

" . . . 15,50 m (quinze metras e cincoenta centímetros) 
pelo lado s u l ; . . . 

. • • ... » 

LEI K . L540. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1«S1 
. .. 1 Dispõe sobre permuta dc imóveis. 

"'" " Retificações 
Nó artigo l.o, gleba 6, onde se lê: 
" . . . Cidade Universitária, desse ponto segue pelo | 

alinhamento do lado sul da V.cnida n. 1, . . . " 
Leia-se: 
" . . . Cidade Universitária, deste ponto segue 

•úinhstmento do lado su) da Avenida n. 1. . . . " 
No artigo 3.o, onde se lê. 
" F i c a a Fazenda Pública autorizada a d a r . . . " 
T,e'a-3<!: 
"3'ica a Fazenda Pública autorizada a d o a r . , . M . 

L E I N. 1.555, DE i9 DE D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre criação, no Departamento de 
Saúde, da In^petona «los Serviços dc Raio X 
e substâncias tlaoioativas. 

Retificação 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T J Í U O D E &AO PAULO, usanoo das atribuições que lhe 
sao eouteriaas por lei, 

Faço saoer què a Assembléia Legislativa defreta e cu 
promu.óO s^seguxiite le i : 

Arugo Lo — tí' criada no Departamento de Saúde, da 
Secre tar ia da Saúae Pubhca e da ÀSKÍ. tènciá Social, anexa 
a i^retoria ao Serviç. ae Fiscalização ao £jterc»cio Protis-
sionai, a in..pecoria aos toerviços de Raios X e bubstáncjas 
Kaaioauvas, com açaq em todo o território do Estado. 

Artigo 2.o — Vetado. 
Aru«o 3.0 — Vetado. 
Arugo 4.o — As autoridades competentes determina

rão o aiastamento imediato do trabalno de todo servidor 
que apresente mc i icKs ae lesões radiológicas, orgânicas e 
junciuiiais, e poderão atnbuir-ine, conxorme o caso, tare
fas sem riscos dc irradiações ou concsaer-lnc licença "ex-
oiicio", para tratamento de saúde, na forma da legislação 
vigente. v 

Paragrafo umeo — Vetado. 
Artigo t>.o — Vetado. 
A r i . jO 6.o — A s instalações oficiais e paraestatais de 

raios Ji. a suijsiâncíat radioativas sofrerão revisão semestral, 
noa termos a a regulamentação da presente le i . 

Artigo 7.0 — O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro ae 60 (sessenta> dias, e estabelecerá as medidas de 
higiene e segurança no trabalho, necessárias à proteção 
do pessoal que manipular raios X e substâncias radioativas 
contra acidentes e doenças profissionais, e reverá, anual
mente, as tabelas de proteção. 

Artigo 8.o — Esta lei entrará cm vigor na data de 
mu publicação, revogadas as disposições em centrário. 

Palácio do Governo do Estado cie São Paulo, aos 29 
de ütre.-nbro dc 1951. 

.LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
.Francisco Antonio Cardoso 

Publicada na Dirctrr ia Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

peio 

i a '..543, DB 38 DE DEZEMBRO DE J*S1 
Dispõe sobre concessão de Ueença-prçmk» 

aos militares ás Força Pública. 
•» <•• •:• 

Retificação 
jío a; <gü 2.o, onde se IA: 
"""onstttusm interrupção ée BSCTCÍCID, past-A Usa ia 

<&m»>*u, lei ..'* 

DECRETO N. 21.134, DE 19 DE JANEIRO Vt. W2 
Dispõe sóbre relotação dé cargos. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando dc suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no artigo 22 do I>ecreto-
tei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo.l.o — >'lca relotado no Departamento de obras 
Sanitárias da Secretaria de EstacfS dos Negócios da Viação 
e ôbraa Públicas, um cargo de Engenheiro, classe " Q " , 
do Quadro do Departamento de Estradas de Rodagem, da 
mesma Secretaria, do qual é ocupante o Senhor Carlo,; 
Alberto Martini Puppi. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, c funcionário re
lotado por êste Decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atest:.do de frequência encaminhado ao Departa
mento de Estradas de Rodagem. 

Artigo 3.o — O titulo do funcionário de que trata êste 
Decreto, será apostilado pelo Secretário da Viação e Obras 
Pública*. 

Artigo 4.o — Este Decreíb entrará em vigor na data 
dc sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, CSCJ 13 
de Janeiro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 19 de Janeiro de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. Substituto. 

DECRETO S. ..'1.155, DE t9 DE JANEIRO DE 1̂ 52 

Altera as Tabelas Explicativa» <Jo crçamerio 
vigente. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida parcialmente, a dotaçüí. 

do item abaixo especificado, atribuída no orçamento vi
gente, à Secretaria da Segurança Pública: 

INSTITUTO DE POLICIA TftCNICA 
VERBA N. .U5 

8-27-1 ~ Pessoal 
1 —Pessoal Variávei 

10 — Exíranumerários 
102 — Diaristas Cr$ 210,WM 
Artigo 2.o — Com o recurso proveniente da rsuuçí.o 

feita pelo artigo anterior, fica criado com a dotação d# 
idêntica quantia de Cr$ 200.000.00 (duzentos mi l cruzei
ros), na mesma vfrba, código geral, consignação e sub-
consignação, o item 101 — "Mensalistaá"'. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará ein vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário, 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, ao- IS 
de janeiro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ 
Elpídio Reali 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
nos Negócios do Governo, aos 19 de janeiro de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth Diretor 
Geral, Substituto. 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
RESOLUÇÃO N. 311, DE 19 DE JANEIRO DE lttft 

' Regula provisoriamente t,3 casos dt 
Substituição do Diretor Gerai do Oepar-
tatnento de Aguas e Energia Elétrica e 
dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SAO PAULO, 
nm termos da Lei n. 1.350. de 12 de dezemoro de 1951, 

Resolve: 
Artigo l.o — O Diretor Gerai do Departamento "de 

Aguas c Energia Elétrica será substituído em seus impe
dimentos por faltas, férias, serviço fora desta Capitai ou 
outros legais, e até 30 dias, pelo Diretor de Divisão os 
Superintendente que por ele fôr designado, mediante por
tai ia regularmente expedida. 

Parágrafo ünico — Os casos de substituição exceden 
t„:s de 30 di is, a do mesmo Diretor Geral, serão resolvidos 
pelo Governador do Estado, mcdiant9 -prep..."^. dc Secre
tário da Viação c Ot-ra.\ Publicas. 

Artigo 2.o — Esta ítesolução entrara e-n vigor na data 
de sua publicação e prevalecerá até que seja expedida a 
regulamentação a qual alude o artigo 22 (caput) da Lei : i . 
1.350. do 12 de dezembro de laSl. 

Palácio do Governo do Ifctado de São Paulo, cru 19 
de janeiro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

do,s Negócios do Governo aos 19 de janeiro de 1932. 
* Carlos de Albuquerque í'eiff rtb 

Diretor Geral, Substituto 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO P A U L C , usando das atribuições qug 
lhe são conferidas por lei. e nos termos do artigo 77 s 2.o, 
combinado com o artigo 18, da Constituição do Entorto, 
resolve afastar o sr. Miguel Sar sigolo das funções do car
go de Diretor ,-padráo " V " lotado na Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêmo, enquanto uurar o seu mandato 
de Vereador è Câmara Municipal de São Paulo a partir 
de l.o dç janeiro de 1S52. 

Palácio do Governo do Estado de Sã*) Paulo, aos <?9 de 
de dezembro ãe 1P51. 

LOCAS NOGUEIRA G A R C E Z 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições qu® 
Uvs eanferidfta-vinr e w * termo» <*o* » r i * « « no * 


